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1. Introdução 

 

Em atendimento às exigências do Pregão Presencial no 005/2019, bem como do Contrato de 

Prestação de Serviço n° 007/2019 cujo objeto é a revisão do Plano Municipal de Saneamento 

Básico - PMSB, para os capítulos água, esgoto, resíduos sólidos e drenagem pluvial, a Saneville 

Engenharia e Consultoria Ltda - EPP, vem apresentar à Secretaria Municipal de Administração 

do Município de Porto Belo /SC, o Relatório VII, compreendendo a parte destinada à 

demonstração do andamento dos trabalhos. 

 

O esforço do Município de Porto Belo em revisar o seu Plano Municipal de Saneamento Básico 

– PMSB objetiva, não só cumprir um marco legal no saneamento como obter um momento 

ímpar no exercício de titular efetivo dos serviços que lhe concede a Lei Federal nº 11.445/2007 

e Lei Federal nº 12.305/2010, Decretos n° 7.217/2010 e n° 7.404/2010 assim como Resolução 

n° 75/2009 do Conselho das Cidades, consolidando os instrumentos de planejamento, com 

vistas a universalizar os serviços garantindo qualidade e suficiência no suprimento, atingindo 

como meta, melhor condição de vida à população. 

 

Neste sentido a revisão do PMSB contempla a área urbana e rural do Município, abordando 

os serviços públicos de saneamento básicos compreendendo o abastecimento de água, o 

esgotamento sanitário, a drenagem urbana e os resíduos sólidos, nos termos e conceitos da 

Lei Federal nº 11.445/2007 e Decreto n° 7.217/2010. 
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2. Justificativa 

 

O Relatório n°7 denominado “Relatório simplificado do andamento das atividades desenvolvidas”, 

tem a função de apresentar documentalmente o andamento das atividades. 

 

A elaboração deste relatório visa proporcionar, o acompanhamento e a compreensão do 

andamento dos trabalhos, bem como demonstrar de maneira simplificada a coletânea de 

arquivos e dados do saneamento básico do município, compilados no decorrer dos trabalhos. 

 

 

3. Metodologia 

 

Para que seja possível demonstrar de maneira simplificada o andamento dos trabalhos, nesta 

etapa serão apresentados os primeiros pareceres de membros do Comitê Executivo enviados 

à consultoria no dia 10/06/2019, referentes aos Relatórios 01, 02, 03, 04 e 05.  

 

Estes documentos são de fundamental importância para a consultoria, pois a partir deste 

feedback somado às reuniões com os Comitês Executivo e de Coordenação, se torna possível 

alinhar os trabalhos com os anseios do município. 

 

A Seguir os Pareceres até o momento recebidos pela consultoria: 

 









À Saneville, 

De acordo com a análise do Relatório de nº 02 – Diagnóstico Técnico, referente à Revisão do 
Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Porto Belo/SC, indico abaixo alguns 
breves apontamentos: 

- Referente ao Quadro 2, item “A” - Drenagem Urbana, entendo que os campos “ justificativa” 
deveriam contemplar as justificativas em si (discorrer), já que consta no mesmo “Não 
executado”. Explicar o porquê da não execução. 

- No mesmo quadro “reaproveitamento da água pluvial”, menciona-se que tal exigência não é 
regulamentada, no entanto tem-se a Lei Complementar 33/2011. 

- Ainda, no mesmo quadro, consta “adequações das ligações indevidas de esgoto na rede 
pluvial com respectiva fiscalização – não executado”, entendo que o correto seria a expressão 
“em curso”, pois se realiza atualmente procedimento denominado “operação lacre”, portanto, 
em execução. 

- A página 27, indica no item “manutenção de rotina” em seu 1º parágrafo, que: “não existem 
serviços de manutenção rotineira de forma preventiva, apenas corretiva (...)”. Entretanto, na 
opinião deste técnico, o 2º parágrafo se contradiz, indicando que a Defesa Civil realiza 
trabalhos em todo município, sendo executadas duas vezes por ano ações de limpeza em 
valas, rios e ribeirões (...). Essa ação realizada pelo órgão deve ser considerada uma medida 
preventiva (baseada na lei da prevenção). 

- Ainda, referente ao mesmo tópico, entendo que “limpeza” não é o termo mais adequado, e 
sim o termo “desassoreamento”. O objetivo maior nesse caso nem é a limpeza do curso d’água 
em si, mas sim a desobstrução do canal fluvial em períodos de maior vazão, a partir da retirada 
de sedimentos e detritos deste, a fim de evitar o transbordo e conseqüente 
inundação/alagamento na área de cada ponto da ação. 

- Observar se o enrocamento de margens vem já de fato ocorrendo pela defesa civil. 
Importante estar atento a origem desse material rochoso utilizado. Na verdade, mais que uma 
escavadeira hidráulica , tal obra demanda mão de obra especializada, com uso de alguns 
materiais que dêem coesão ao sistema, pois sabe-se de casos com enroncamentos mal 
sucedidos que acabaram por  gerar problemas de assoreamento em diversos canais. Não é 
uma obra de tão baixa complexidade como parece. 

- No tópico “coleta seletiva” de responsabilidade da empresa Wanat, entende-se que seria 
interessante indicar que a empresa possui em seu cronograma a coleta semanal de móveis 
usados – pós consumo, em diferentes bairros. 

Sem mais para o momento,      

 
______________________ 

Rafael Holst – Geólogo CREA SC 087164-0 – 
FAMAP – Fundação Municipal do Meio Ambiente de Porto Belo /SC. 






